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A ASSEMBLEIA A DO ESTADO DO An4.AZOI\IA.S ÐECRETA

Art' 1o Ficam incorporadas matérias específicas relatir¡as aos direitos, ao
atendimento, ao acolhimento e à abordagem das mulheres ao portfólio de capac itação
dos operadores de segurança pública, no âmbito do Estado do Amazonas.

Ãrt.2'. O Poder Executivo regulamentará esta Lei

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

Tendo em vista as condições específicas de vulnerabilidade social em que
as mulheres se encontram, é necessário que os operadores da segurança pública estadual
tenham capacitação adequada ao tratamento a mulheres.

As condições específicas das mulheres impõem tratamento diferenciado e
não discriminador pelos órgãos e operadores de segurança pública. sendo assim, é
preciso que os operadores de segurança pública sejam preparados desde o início de sua
forrnação profissionar paramelhor atender a popuração amazonense.

com a supracitada justificativa, apresento o presente projeto de Lei, que
incorpora matérias relativas aos direitos e formas de abordagem das mulheres ao
portfolio de capacitação dos operadores de segurança púrblica, no âmbito do Estado do
Amazonas
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